
O  parcelamento  de  salários
dos servidores é LEGAL?
Parcelamento de Salários. Desde que a crise econômica abalou o
Brasil de maneira mais aguda, muito se tem falado a respeito
do parcelamento dos vencimentos (dos salários) de servidores
públicos de vários estados e municípios da federação.

Sob a alegação de dificuldade de caixa, alguns entes federados
parcelam as verbas que os servidores têm direito e outros
atrasam o pagamento sem maiores explicações.

O que os nossos tribunais entendem a esse respeito?

O  que  são  vencimentos  e
remuneração?  (parcelamento  de
salários)
Segundo a lei 8.112/90 (Estatuto dos servidores públicos civis
da  União),  vencimento  é  a  retribuição  pecuniária  pelo
exercício de cargo público, com valor fixado em lei. Já a
remuneração  é  o  vencimento  do  cargo  mais  as  vantagens
pecuniárias  estabelecidas  em  lei.

Então, na verdade, o servidor ocupante de cargo público faz
jus pelo seu trabalho à remuneração, ou seja, o vencimento
determinado em lei para o cargo acrescido das vantagens que,
eventualmente, lhe sejam atribuídas.

Analogicamente,  a  remuneração  corresponde  ao  salário  do
servidor público.

Toda pessoa que coloca sua mão-de-obra a serviço do Estado
deve receber a sua contraprestação financeira, pois, não há
que se cogitar a possibilidade de realização de serviços de
maneira  gratuita.  Existe,  inclusive,  vedação  legal  neste
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sentido.

Parcelamentos  e  atrasos  no
pagamento da remuneração
Os  jornais  de  circulação  nacional  citaram  a  situação  dos
servidores dos estados de Acre, Amapá, Amazonas, Goiás, Minas
Gerais,  Paraná,  Rio  de  Janeiro,  Rio  Grande  do  Norte,  Rio
Grande do Sul, Roraima e Sergipe e Tocantins, além do Distrito
Federal. Em todos essas unidades federativas algum tipo de
atraso se verificou. Há ainda vários municípios que decretaram
estado de calamidade financeira e embarcam na linha do atraso
ao pagamento dos servidores.

Segundo notícias veiculadas na internet, mais de um milhão de
servidores estão com seus pagamentos em atraso ou parcelados.

Como os tribunais têm abordado tal
situação?
Inicialmente, é importante destacar, que o salário do servidor
possui natureza alimentar, ou seja, é indispensável para sua
manutenção e de todos que dele dependem. Assim, não trata-se
de recursos passíveis de livre e irrestrita negociação, já que
garantem o mínimo existencial desses trabalhadores.

O Supremo Tribunal Federal (STF) discute essa situação em sede
de pedido de Suspensão Liminar formulado pelo estado do Rio
Grande do Sul. Neste caso, o Tribunal de Justiça RS (TJRS)
determinou que aquele ente federado realize os pagamentos em
dia, conforme determina a constituição do estado (o governo
daquele  estado  havia  iniciado  processo  de  parcelamento  de
salários dos servidores).

O Supremo ao decidir o pedido liminar confirmou a decisão do
TJRS, garantindo o direito dos servidores ao pagamento em dia.



Houve, em verdade, o reconhecimento judicial pela primazia no
pagamento dos servidores, como tantas legislações já assim o
fazem, como por exemplo, a lei 11.101/2005 (Lei de Falências e
Recuperação Judicial);

Além de garantir a subsistência do servidor, outro fundamento
deve ser levado em consideração. O administrador público deve
pautar-se  pelos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade,  publicidade  e  eficiência,  conforme  determina  o
art. 37 da CF/88.

Os  entes  públicos  possuem  legislação  que  determina  prazo
limite para pagamento dos salários do servidores, ultrapassado
o  prazo  ali  previsto,  violado  estará  o  princípio  da
legalidade.

Noutro rumo, o inciso X, do art. 7º da CF/88 e art. 37, X, CF,
preveem  que  a  remuneração  dos  servidores  públicos  somente
poderá ser fixada ou alterada por lei específica.

Qualquer  ato  administrativo  que  determine  parcelamento,
diminuição ou aumento da remuneração sem o devido lastro legal
viola a mencionada norma constitucional.

A  situação  de  calamidade  nas  finanças  públicas  é  clara  e
notória em todos os cantos do país. Contudo, deve-se verificar
ainda, caso a caso, se há na conduta do administrador público
(referente  a  atrasos  e  parcelamento  de  salários)  alguma
atitude configuradora de improbidade administrativa, prevista
na Lei 8.429/92.

Meu  salário  foi  parcelado,  o  que
fazer?
Na hipótese de parcelamento de salários é muito importante
verificar a data de pagamento determinada pela legislação do
ente a que está vinculado. Caso o parcelamento seja realizado
dentro dos limites legais estabelecidos não há muito o que se



fazer.

Mas,  por  outro  lado,  se  o  parcelamento  ultrapassa  a  data
determinada pela legislação caberá o manejo de ação judicial
pugnando pelo pagamento em dia.

Via de regra, os sindicatos e associações de servidores, em
situações como essa, acabam por fechar acordos com os gestores
no intuito de resguardarem os direitos dos servidores e ao
mesmo tempo não abalarem a própria atividade do poder público,
que  esbarra  na  chamada  “reserva  do  possível”.  Em  muitas
situações não há como o ente público saldar as obrigações
salariais por estrita falta de recursos, onde deve imperar o
bom senso frente à crise e ao caos.

 

Clique aqui e leia também: A crise afeta o servidor público
estável?

 

Grande abraço a todos!
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